
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATVO Nº 24/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025 

 
   

1.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. O presente Termo de Referência visa estabelecer as condições e especificações para o Registro 

de Preço destinado à possível e futura aquisição de materiais para manutenção no serviço de esgoto 

no município de Ipanema/MG. 

1.2. Das especificações do objeto com descrição detalhada do item e valor médio 
estimado: 
 

Lote 1 – Concreto, Argamassa e Alvenaria 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. Total 

01 AREIA GROSSA DIÂMETRO 

ENTRE 2 E 4 MM 

METRO 35 94,96 3.323,83 

02 AREIA FINA DIÂMETRO ENTRE 

0,005 E 0,42 MM 

METRO 10 122,16 1.221,66 

03 ARGILA (FILITO) SACO 18 KG SACO 20 5,60 112,06 

04 ARGAMASSA PRONTA PARA 

REBOCO 

SACO COM 20 KG 

APLICAÇÃO RÁPIDA E 

ECONÔMICA 

 REVESTIMENTO DE PAREDES 

E TETOS INTERNOS 

CONSUMO: 

APROXIMADAMENTE 1,4 

SACO 15 48,17 722,65 



 

 

 

KG/MM/M² 

COR BRANCA 

05 ARGAMASSA ACII INTERNO E 

EXTERNO CINZA 20KG 

APLICAÇÃO EM 

ASSENTAMENTO DE 

REVESTIMENTOS CERÂMICOS, 

PISOS E PAREDES 

SACO 10 31,13 311,36 

06 BRITA 02* 

A GRANULOMETRIA VARIA 

ENTRE 19 MILÍMETROS E 25 

MILÍMETROS. 

METROS 15 204,41 3.066,25 

07 CIMENTO CP IV-32 RS - 

RESISTENTE A SULFATO 50 KG 

SACO 100 39,82 3.982,00 

08 TUBO DE CONCRETO DN 1000 

MANILHA COM FERRAGEM 

CLASSIFICAÇÃO: EA2  

DIÂMETRO: 100 CM 

 TIPO: PONTA E BOLSA COM 

JUNTA 

ELÁSTICA FABRICADO 

CONFORME ABNT NBR 8890. 

UNID. 15 544,29 8.164,45 

09 TUBO DE CONCRETO DN 600 

COM FERRAGEM 

 CLASSIFICAÇÃO: EA2  

DIÂMETRO: 60 CM  

TIPO: PONTA E BOLSA COM 

JUNTA ELÁSTICA FABRICADO 

CONFORME ABNT NBR 8890. 

UNID. 15 196,50 2.947,50 

10 TUBO DE CONCRETO DN 400 

COM FERRAGEM  

CLASSIFICAÇÃO: EA2  

DIÂMETRO: 40 CM  

TIPO: PONTA E BOLSA COM 

UNID. 10 102,30 1.023,00 



 

 

 

JUNTA 

ELÁSTICA FABRICADO 

CONFORME ABNT NBR 8890. 

11 LAJOTA DE CERÂMICA TIPO 20 

X 20 (19X19X9) 

UNID. 500 1,17 586,65 

12 LAJOTA DE CERÂMICA TIPO 20 

X 30 (19X29X9) 

UNID. 500 1,67 836,65 

13 TIJOLO CERÂMICA MACIÇO 

LISO 5 X 9 X 19 CM 

UNID. 500 1,65 828,35 

14 MASSA ADESIVA PLÁSTICA 

COM CATALISADOR 400G 

COR: BRANCA 

COMPRIMENTO: 25 

CENTÍMETROS 

LARGURA: 20 CENTÍMETROS 

ALTURA: 15 CENTÍMETROS 

UNID. 06 21,64 129,84 

 

Lote 02 – Pintura e Acabamento 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. Total 

15 PINCEL TRINCHA MÉDIA 

1/2POL. PARA TINTA ÓLEO E 

ESMALTE 

UNID. 05 5,24 26,23 

16 PINCEL TRINCHA MÉDIA 

1.1/2POL. PARA TINTA ÓLEO E 

ESMALTE 

UNID. 05 6,57 32,86 

   

 

 

 



 

 

 

Lote 03 – Sinalização e Segurança 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. Total 

17 CONE PARA SINALIZAÇÃO 

TRANSITO LARANJA E 

BRANCO 75 CM 

CONE PARA SINALIZAÇÃO E 

SEGURANÇA INJETADO EM 

PP, (POLIPROPILENO) NAS 

CORES LARANJA OU PRETO E 

COM DUAS FAIXAS. 

-ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

ALTURA DOS CONES: 70 A 75 

CM. 

TIPO DE FAIXA: DUAS FAIXAS 

INJETADAS NA COR BRANCA. 

ALTURA DAS FAIXAS: 80 MM 

CADA FAIXA. 

MEDIDAS DAS BASES: 360 X 

360 MM. 

UNID. 30 46,70 1.401,09 

18 FITA ZEBRADA DE 

SINALIZAÇÃO PRETA E 

AMARELO 200 METROS 

ESPESSURA DA FITA: 3 

MICRAS 

- METRAGEM: 200M 

UNI 10 17,71 177,16 

 

Lote 4 – Tubos e Conexões em PVC 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. Total 

19 CAP. DE ESGOTO 100MM 

NBR 5688 PVC COR BRANCA 

UNID. 100 6,10 610,33 



 

 

 

CLASSE DE RIGIDEZ SN-1500 

PA 

20 JOELHO 45* X 100MM 

ESGOTO NBR 5688 PVC COR 

BRANCA CLASSE DE 

RIGIDEZ SN-1500 PA 

UNID. 30 9,57 287,19 

21 JOELHO 50MM X 90*ESGOTO 

NBR 5688 PVC COR BRANCA 

CLASSE DE RIGIDEZ SN-1500 

PA 

UNID. 30 2,97 89,30 

22 JOELHO 75MM X 90* 

ESGOTO NBR 5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

UNID. 10 6,14 61,43 

23 JOELHO 90* X 100MM 

ESGOTO NBR 5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

UNID. 100 7,74 774,33 

24 JOELHO 90* X 150MM 

ESGOTO NBR 5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

UNID. 30 43,17 1.295,19 

25 JUNÇÃO SIMPLES PRIMARIA 

EM “Y” 100MM NBR 5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

UNID. 30 25,97 779,19 



 

 

 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

26 TE 100MM ESGOTO NBR 

5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

UNID. 150 11,89 1.783,50 

27 TE 40MM ESGOTO NBR 5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

UNID. 50 3,04 152,00 

28 TE 50MM ESGOTO NBR 5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

UNID. 50 5,76 288,00 

29 TE 75MM ESGOTO NBR 5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

UNID. 50 11,77 588,50 

30 TE 150 X 150MM ESGOTO 

NBR 5688 

- LINHA FABRICADA EM PVC 

- COR BRANCA 

- CLASSE DE RIGIDEZ SN-

1500 PA 

UNID. 30 54,53 1.635,90 

31 TUBO OCRE COLETOR 

ESGOTO 6M JEI DN 250  

NBR 7362-3 

LINHA FABRICADA EM PVC  

COR OCRE 

UNID. 10 452,66 4.526,66 



 

 

 

CLASSE DE RIGIDEZ (CR) 

3200 PA 

ANEL DE VEDACAO JERI 

(JUNTA ELASTICA 

REMOVIVEL INTEGRADA) 

FABRICADO EM BORRACHA 

EPDM OU NBR 

32 TUBO DE PVC PARA 

ESGOTO 100MM BARRA 6M 

NBR 5688  

COR BRANCA  

CLASSE DE RIGIDEZ SN-1500 

PA 

- CLASSE DE TEMPERATURA 

(°C): 45 

UNID. 300 82,59 24.777,00 

33 TUBO 150MM OCRE ESGOTO  

NBR 7362-3 

LINHA FABRICADA EM PVC  

COR OCRE 

CLASSE DE RIGIDEZ (CR) 

3200 PA 

ANEL DE VEDACAO JERI 

(JUNTA ELASTICA 

REMOVIVEL INTEGRADA) 

FABRICADO EM BORRACHA 

EPDM OU NBR 

UNID. 150 215,39 32.308,50 

34 TUBO DE PVC PARA 

ESGOTO 40MM BARRA 6M 

NBR 5688  

COR BRANCA  

CLASSE DE RIGIDEZ SN-1500 

PA 

UNID. 10 35,13 351,36 

35 TUBO 400MM ESGOTO DN 

400 LEVE  

UNID. 15 604,36 9.065,50 



 

 

 

NBR 5688  

COR BRANCA 

36 TUBO ESGOTO 50MM BARRA 

6M 

NBR 5688 E NBR 8160 

COR BRANCA  

CLASSE DE RIGIDEZ SN-1500 

PA 

UNID. 10 54,47 544,76 

37 TUBO DE PVC PARA 

ESGOTO 75MM BARRA 6M 

NBR 5688  

COR BRANCA  

CLASSE DE RIGIDEZ SN-1500 

PA 

UNID. 20 71,16 1.423,33 

38 TUBO DE PVC PARA 

ESGOTO 150MM BARRA 6M 

NBR 5688  

COR BRANCA  

CLASSE DE RIGIDEZ SN-1500 

PA 

UNID. 150 207,33 31.099,99 

39 TUBO CM6 PVC COLETOR 

DE ESGOTO JEI 

DN100/DE110 BARRA 6M  

ABNT NBR 7362 

COR OCRE 

PAREDE MACIÇA: TUBO COM 

PAREDE FORMADA POR 

UMA ÚNICA CAMADA DE PVC 

RÍGIDO 

ANEL DE VEDAÇÃO JERI 

(JUNTA ELÁSTICA 

REMOVÍVEL INTEGRADA) 

FABRICADO EM BORRACHA 

EPDM OU NBR. 

UNID. 100 92,50 9.250,00 



 

 

 

40 PASTA LUBRIFICANTE PARA 

TUBOS DE PVC BISNAGA 

1000G 

ESTADO FISICO – PASTOSO 

ODOR – CARACTERISTICO 

COR- INCOLOR A AMARELA 

NÃO INFLAVEL  

SOLIVEL EM ÁGUA 

NORMA DE PREFERENCIA – 

NBR 14725 

UNID 02 29,61 59,23 

41 REDUÇÃO DE ESGOTO 110 X 

100MM 

UNID. 50 30,94 1.547,33 

42 REDUÇÃO DE ESGOTO 100 X 

75MM 

UNID. 50 11,56 578,33 

43 REDUÇÃO DE ESGOTO 100 X 

50MM 

UNID 50 9,36 468,33 

44 REDUÇÃO DE ESGOTO 110 X 

75MM 

UNID. 50 79,75 3.987,50 

45 REDUÇÃO DE ESGOTO 50 X 

40 MM 

UNID 50 2,42 121,00 

46 JOELHO 40MM ESGOTO 90* UNID. 40 1,49 59,60 

 

Lote 5 – Peças em Ferro Fundido 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. Total 

47 TAMPÃO DE FERRO 

FUNDIDO DN600 PESADO  

30 TONELADAS  

TAMANHO TAMPA: 

DIÂMETRO 65 CM X ALTURA 

5 CM 

UNID. 40 590,00 23.600,00 



 

 

 

TAMANHO ARO: DIÂMETRO 

70 CM X ALTURA 8 CM 

(LOGOMARCA SAAE ADM 

2025/2028) 

 

Lote 6 – Fixadores e Ferragens  

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. Total 

48 ARAME PARA CAIXARIA N.12 

2,7MM LISO BWG 12 

AMARRAÇÃO 

KG. 20 21,77 435,46 

49 ARAME RECOZIDO DUPLO 

TORCIDO BWG 18  1,24MM 

KG 20 19,76 395,33 

50 ARRUELA LISA 3/8" ( 10.2 X 23 

X 1.5 ) AÇO CARBONO 

ZINCADO (TRIVALENTE). 

UNID. 50 0,34 17,33 

51 ARRUELA LISA 5/16" ( 8.6 X 21 

X 1.2 ) AÇO CARBONO 

ZINCADO (TRIVALENTE) 

UNID. 50 0,22 11,33 

52 ARRUELA LISA 1/4" ( 6.5 X 18 X 

1.2 ) AÇO CARBONO ZINCADO 

(TRIVALENTE) 

UNID. 50 0,70 35,16 

53 BUCHA NYLON 6 MM COM 

ANEL 

DIÂMETRO DO FURO: 6MM 

- COMPRIMENTO DA BUCHA: 

30MM 

- PROFUNDIDADE MÍNIMA DO 

FURO: 40MM 

- DIÂMETRO DO PARAFUSO: 

4,0 - 5,0 

UNID. 100 0,12 12,67 



 

 

 

54 BUCHA NYLON 7.0 X 30.0 

NYLON 

DIÂMETRO NOMINAL 7.0 

COMPRIMENTO (MM) 30.0 

MATERIAL NYLON 

DIÂMETRO DO FURO (MM) 7.0 

MILÍMETRO OU POLEGADA 

MILÍMETRO 

DIÂMETRO DO PARAFUSO 

4.2MM A 5.5MM 

PROFUNDIDADE DO FURO 

(MM) 30.0 

UNID. 100 0,15 15,00 

55 BUCHA COM ENCOSTO 8.0 X 

40.0 PLÁSTICO 

DIÂMETRO NOMINAL 8.0 

COMPRIMENTO (MM) 40.0 

MATERIAL PLÁSTICO 

DIÂMETRO DO FURO (MM) 8.0 

MILÍMETRO OU POLEGADA 

MILÍMETRO 

DIÂMETRO DO PARAFUSO 

4.5MM A 6.1MM 

PROFUNDIDADE DO FURO 

(MM) 50.0 

UNID. 100 0,21 21,00 

56 BUCHA COM ENCOSTO 10 X 

PLÁSTICO 

DIÂMETRO NOMINAL 10 

MATERIAL PLÁSTICO 

DIÂMETRO DO PARAFUSO 8 

DIÂMETRO DO FURO (MM) 10 

MILÍMETRO 

UNID. 100 0,21 21,00 

57 BUCHA 8,00 X 50,00 

USO INDICADO

 UNIVERSAL 

COMPRIMENTO 50,00 MM 

DIÂMETRO 8,00 MM 

UNID. 100 0,37 37,67 



 

 

 

CAPACIDADE DE PESO 25 A 

33 KG 

CAPACIDADE DE PESO 

CARGA RECOMENDADA » 

BASES OCAS: 25 KGF » 

BASES MACIÇAS: 33 KGF 

MATERIAL PLÁSTICO 

TIPO DE MATERIAL 

POLIETILENO 

MODELO MU 

58 CARRINHO DE MÃO 

EXTRAFORTE CAÇAMBA 65 

LITROS METÁLICA 

REFORÇADA ABNT NBR 

16269. 

EIXO EM AÇO DE ALTA 

RESISTÊNCIA E BUCHA EM 

NYLON AUTOLUBRIFICANTE. 

CAÇAMBA METÁLICA 

REFORÇADA DE 0,9MM 

(CHAPA 20), COM 

CAPACIDADE PARA 65 LITROS 

BRAÇO METÁLICO TUBULAR 

DE 1,5MM 

PNEU COM CÂMARA 3.5/8" 

UNID 02 338,30 676,60 

59 PREGO POLIDO COM BOLSA 

1KG 

17 X 21 

UNID. 10 17,95 179,50 

60 PARAFUSO CABEÇA CHATA 

PHILLIPS 5,0 X 80MM 

APLICAÇÃO: MADEIRA 

DIÂMETRO: 5,0MM 

COMPRIMENTO: 80 MM 

MATERIAL: AÇO CARBONO 

ACABAMENTO: 

BICROMATIZADO 

UNID. 200 0,66 132,00 



 

 

 

ROSCA: INTEIRA 

TIPO DE CABEÇA: CHATA 

61 PARAFUSO SOBERBA 

SEXTAVADO 1/4" X 50 AÇO 

CARBONO ZINCADO 

(TRIVALENTE) 

NORMA ANSI B18.2.1 

DIÂMETRO NOMINAL 1/4" 

COMPRIMENTO (MM) 50 

PASSO ROSCA 10 

MATERIAL AÇO CARBONO 

ACABAMENTO SUPERFICIAL 

ZINCADO (TRIVALENTE) 

TIPO DE CABEÇA SEXTAVADO 

ALTURA DA CABEÇA ( K ) 4.77 

DIÂMETRO DA CABEÇA 11.12 

CHAVE 7/16" 

UNID. 100 0,83 83,67 

62 TARUGO AÇO INOX 304 

REDONDO (25,40 MM) 1 POL. 

X 25CM 

CLASSIFICAÇÃO: INOX 304 

DIÂMETRO: 1" = 25,40 MM 

COMPRIMENTO: 250 MM = 25 

CM 

METRO 02 135,67 271,35 

63 TARUGO BARRA REDONDA 

DE AÇO INOX 304 1.1/2 

(38,10MM) X 300MM 

AÇO INOX 304, MEDIDAS: 

38,10MM X 300MM, BARRA 

REDONDA AÇO INOX 304. 

METRO 02 367,45 734,90 

64 TARUGO DE BRONZE 

REDONDO 1 1/2 POL 

(38,10MM) X 10CM TM 23 

CLASSIFICAÇÃO: TM-23 

DIÂMETRO: 1 1/2" = 38,10 MM 

METRO 02 210,00 420,00 



 

 

 

COMPRIMENTO: 100 MM = 10 

CM 

65 TARUGO DE BRONZE 

REDONDO 2 POL (50,80MM) X 

10CM TM 23 

CLASSIFICAÇÃO: TM-23 

DIÂMETRO: 2" = 50,80 MM 

COMPRIMENTO: 100 MM = 10 

CM 

METRO 02 316,50 633,00 

66 VERGALHÃO CA50 10,0MM 

(3/8") BARRA COM 12 METROS 

NORMA ABNT NBR 7480 

UNID. 20 65,33 1.306,66 

67 FERRO 5/16 (8MM) CA50 

BARRA COM 12 METROS 

ABNT NBR 7480 

UNID. 20 43,10 862,00 

68 VERGALHAO DE FERRO CA50 

6,3MM 1/4 BARRA COM 12 

METROS 

ABNT NBR 7480 

UNID. 50 25,00 1.250,00 

 

Lote 7 – Ferramentas Manuais 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. 

Unit. 

Cotação 

Méd.Total 

69 COLHER DE PEDREIRO TAM. 

08 COM CABO DE MADEIRA 

AÇO CARBONO ESPECIAL DE 

ALTA QUALIDADE 

UNID. 04 29,36 117,44 

70 CATRACA COM CINTA 3 

TONELADAS 9 METROS 

UNID. 04 73,54 294,17 



 

 

 

APLICAÇÃO: CARGAS EM 

GERAL 

CAPACIDADE: 3 TONELADAS 

COMPRIMENTO: 09 METROS 

CATRACA E GANCHO: AÇO 

BICROMATIZADO 

COR: LARANJA 

CINTA: POLIÉSTER 

71 DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 

17X30 BASE LISA 

LARGURA DA 

DESEMPENADEIRA: 170,0 MM 

• COMPRIMENTO DA 

DESEMPENADEIRA: 300,0 MM 

• COR DA BASE DA 

DESEMPENADEIRA 

PLÁSTICA: PRETA 

UNID. 05 29,88 149,43 

72 ENXADA LARGA DE MADEIRA 

2,5 LB COM CABO 150CM 

CARACTERÍSTICA- A LÂMINA 

TEM TAMANHO 2.5, COM 

CABO DE 145 CM MADEIRA, 

POSSUI OLHO DE 38 MM DE 

DIÂMETRO, MATERIAL: AÇO, 

TAMANHO DA LÂMINA: 2.5MM, 

NBR 6413. 

UNID. 05 57,99 289,98 

73 ENXADÃO ESTREITO 2.5 

LIBRAS COM CABO 130CM 

CARACTERÍSTICA- 

FABRICADO EM AÇO 

CARBONO, LÂMINA POSSUI 

TAMANHO 2.5, OLHO DE 38 

MM DE DIÂMETRO, CABO DE 

130 CM, DIMENSÕES: 

27X10X130CM. 

UNID. 05 56,92 284,63 



 

 

 

74 ENXADA LARGA 2,5 LIBRAS 

COM CABO 

PESO DA ENXADA: 2,5 LB 

MODELO DA ENXADA: LARGA 

LARGURA DA ENXADA: 305,0 

MM 

ALTURA DA ENXADA: 248,0 

MM 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO 

DA ENXADA: ESTAMPADA 

TIPO DO OLHO DA ENXADA: 

REDONDO 

MEDIDA DO OLHO DA 

ENXADA: 38 MM 

UNID. 10 58,50 585,00 

75 LINHA DE PEDREIRO 0,8MM X 

100M 

ROLO 05 10,53 52,66 

76 LIMA PARA ENXADA 8 POL. 

COM CABO 

- LIMA PARA ENXADA 

- FABRICADA EM AÇO ALTO 

CARBONO 

- DENTEADO TIPO MURÇO 

SIMPLES  

- CABO INJETADO EM 

POLIPROPILENO  

- UTILIZADO NA AFIAÇÃO DE 

FERMENTAS AGRÍCOLAS, 

TAIS COMO ENXADAS E 

FACÕES 

- TAMANHO: 8" 

UNID 05 19,73 98,65 

77 MARTELO DE UNHA COM 

CABO DE MADEIRA 27MM 

POLIDO 

CABEÇA FORJADA E 

TEMPERADA EM AÇO 

ESPECIAL 

UNID. 05 28,23 141,16 



 

 

 

CABO EM MADEIRA 

ENVERNIZADA FIXADO COM 

EPÓXI 

78 MARRETA OITAVADA COM 

CABO DE MADEIRA 0,5 KG 

UNID. 05 37,81 189,06 

79 NÍVEL DE MÃO ALUMÍNIO 12'' 

3 BULBOS/BOLHAS 30CM 

PROFISSIONAL 

BOLHAS: 03 BOLHAS (1 

BOLHA VERTICAL / 1 BOLHA 

HORIZONTAL /1 BOLHA 

INCLINADA 45°), 

COMPOSIÇÃO: ALUMÍNIO / 

PLÁSTICO, COMPRIMENTO: 

30 CM, TIPO: MANUAL, 

ALTURA: 4,7 CM, LARGURA: 

1,7 CM COMPRIMENTO: 30 

CM, TAMANHO: 12” (30CM), 

UNID. 04 45,16 180,65 

80 PICARETA CHIBANCA 

CARACTERÍSTICA- FORJADA 

EM AÇO SAE 1045 CABO DE 

MADEIRA 94CM, MEDIDA DO 

OLHO DA PICARETA 40 MM X 

70 MM. 

UNID. 05 88,66 443,33 

81 PÁ DE BICO COM CABO DE 

MADEIRA 120CM 

FABRICADA EM AÇO 

CARBONO ESPECIAL DE ALTA 

QUALIDADE, CORTADA A 

LASER 

UNID. 10 63,33 633,30 

82 PONTEIRO MANUAL PARA 

PEDREIRO 3/4 X 12 (30CM), 

LAMINA AÇO. 

UNID. 10 19,89 198,96 



 

 

 

83 TALHADEIRA MANUAL 

REDONDA 5/8X12" 

ALTURA 300,00MM, LARGURA 

15,00MM, ALTURA EM 

POLEGADAS 12’’, MATERIAL 

AÇO, DIÂMETRO EM 

POLEGADA 3/8, 

UNID. 05 21,84 109,20 

84 TRENA AÇO (P) 5M X 19 MM 

AUTO TRAVA PL 

CARACTERÍSTICAS: 

- ESTOJO ANATÔMICO EM 

ABS COM BORRACHA 

TERMOPLÁSTICA: O ESTOJO 

ANATÔMICO OFERECE 

MAIOR RESISTÊNCIA E 

CONFORTO NO MANUSEIO, 

ENQUANTO A BORRACHA 

TERMOPLÁSTICA 

PROPORCIONA ADERÊNCIA 

ADICIONAL, GARANTINDO 

UMA EXPERIÊNCIA DE USO 

CONFORTÁVEL E SEGURA. 

- FITA EM AÇO COM PINTURA 

FOSCA ANTIRREFLEXO: A 

FITA EM AÇO POSSUI UMA 

PINTURA FOSCA 

ANTIRREFLEXO, O QUE 

FACILITA A LEITURA DA 

MEDIÇÃO MESMO EM 

CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO 

DESAFIADORAS. A 

GRADUAÇÃO EM 

MILÍMETROS/POLEGADAS 

OFERECE VERSATILIDADE E 

PRECISÃO EM DIVERSAS 

SITUAÇÕES. 

- SISTEMA AUTO TRAVA: 

EQUIPADA COM UM SISTEMA 

UNID. 10 33,48 334,80 



 

 

 

AUTO TRAVA QUE MANTÉM A 

FITA TRAVADA QUANDO 

ESTICADA, FACILITANDO A 

LEITURA E GARANTINDO 

PRECISÃO NAS MEDIÇÕES. 

- ALÇA EM NYLON E 

PRESILHA PARA CINTO: 

POSSUI UMA ALÇA EM NYLON 

PARA TRANSPORTE 

CONVENIENTE E UMA 

PRESILHA PARA CINTO QUE 

OFERECE PRATICIDADE E 

SEGURANÇA DURANTE O 

USO, MANTENDO A TRENA 

SEMPRE AO ALCANCE 

QUANDO NECESSÁRIO. 

- GANCHO AJUSTÁVEL: 

CONTA COM UM GANCHO 

AJUSTÁVEL QUE PERMITE 

REALIZAR MEDIÇÕES COM 

FACILIDADE EM DIFERENTES 

SUPERFÍCIES E CONDIÇÕES. 

85 TORQUÊS ARMADOR EM AÇO 

CARBONO 12" 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

COMPRIMENTO: 12" - 304 MM 

MATERIAL DO CORPO: 

CROMO NÍQUEL. 

UNID. 05 83,55 417,75 

 

Lote 8 – Máquinas e Acessórios de Corte 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd.Total 

86 ARCO DE SERRA FIXO 12 

POL. 

UNID. 05 34,69 173,45 



 

 

 

CARACTERÍSTICAS- ARCO 

DE SERRA, LEVE E 

RESISTENTE, COM CABO 

ANATÔMICO, 

COMPRIMENTO: 12". 

87 DISCO POLI CORTE FERRO 

DISCO DE CORTE FINO 

CORTAR MATERIAIS DE 

COMPOSIÇÃO DE AÇO 

CARBONO E AÇO INOX. 

TIPO DO CORTE: 41; 

- NORMAS: EN 13413 E NBR 

15230. 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: 

- DIÂMETRO EXTERNO: 

115MM; 

- DIÂMETRO DO FURO: 

22,23MM; 

- ESPESSURA: 1MM; 

- ROTAÇÃO: 13.300RPM; 

- VELOCIDADE: 80M/S; 

UNID. 50 4,31 215,83 

88 DISCO POLI CORTE 

MADEIRA 

DISCO LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR 

PARA CORTE EM MADEIRA 

DIÂMETRO DA LÂMINA DE 

SERRA CIRCULAR: 4. 3/8" - 

110 MM 

NÚMERO DE DENTES DA 

LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR: 24 DENTES; 

ESPESSURA DE CORTE DA 

LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR: 2. 6 MM. 

ESPESSURA DO CORPO DA 

UNID. 50 16,40 820,00 



 

 

 

LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR: 1. 5 MM 

DIÂMETRO DO FURO DA 

LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR: 20 MM 

ROTAÇÃO MÁXIMA DA 

SERRA CIRCULAR: 12. 100 

RPM 

89 DISCO POLI CORTE 

CERÂMICA / CONCRETO 125 

MM 

DISCO DE CORTE 

DIAMANTADO 125 MM 

PARA CORTE EM MÁRMORE, 

GRANITO, CONCRETO, 

TIJOLO, TELHAS, 

ALVENARIA E PEDRAS 

DIÂMETRO EXTERNO DO 

DISCO DE CORTE 

DIAMANTADO: 125 MM 

DIÂMETRO DO FURO DO 

DISCO DE CORTE 

DIAMANTADO: 22. 2 MM 

TIPO DE CORTE DO DISCO 

DE CORTE DIAMANTADO: A 

SECO 

PERFIL DO CORTE: 

SEGMENTADO 

ROTAÇÃO MÁXIMA (RPM): 

12200 /MIN 

SEGUE NORMA: ABNT NBR 

15545 

UNID. 25 25,79 644,91 

90 DISCO LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR 4. 3/8" - 110 MM 

PARA CORTE EM MADEIRA 

DIÂMETRO DA LÂMINA DE 

SERRA CIRCULAR: 4. 3/8" - 

UNID 10 22,96 229,60 



 

 

 

110 MM 

NÚMERO DE DENTES DA 

LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR: 24 DENTES; 

ESPESSURA DE CORTE DA 

LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR: 2. 6 MM. 

ESPESSURA DO CORPO DA 

LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR: 1. 5 MM 

DIÂMETRO DO FURO DA 

LÂMINA DE SERRA 

CIRCULAR: 20 MM 

ROTAÇÃO MÁXIMA DA 

SERRA CIRCULAR: 12. 100 

RPM 

91 FURADEIRA DE IMPACTO 

450W 127V 

CARACTERÍSTICA- 

POTÊNCIA 450W, 

VOLTAGEM 127V, MODELO 

DETALHADO FURADEIRA, 

COM FUNÇÃO DE 

PARAFUSADEIRA, FUNÇÃO 

DE PERCUTOR, FUNÇÃO 

REVERSA, COM CONTROLE 

DE TORQUE. 

UNID. 01 416,91 416,91 

92 JOGO DE BROCAS SDS 

PLUS PARA CONCRETO 

COM 5 PEÇAS 

APLICAÇÕES: CONCRETO 

COMPOSTO POR 5 PEÇAS, 

COM AS SEGUINTES 

MEDIDAS: 

- 6 X 110 MM 

- 6 X 160 MM 

- 8 X 110 MM 

UNID. 02 40,30 80,60 



 

 

 

- 8 X 160 MM 

- 10 X 160 MM 

93 JOGO DE SERRAS PARA 

MADEIRA 19-127 MM 16 PÇS. 

12 SERRAS, 1 SUPORTE 

COM FURO, 1 SUPORTE 

PARA SERRAS COPO DE 

ATÉ 30 MM, 1 BROCA COM 

HASTE TRIANGULAR, 1 

CHAVE ALLEN 

UNID. 01 66,00 66,00 

94 JOGO BITS PITO 

SEXTAVADO CHAVE 

CANHÃO 

5- 6 -7- 8 -9 -10- 11- 13 MM 

MATERIAL AÇO CARBONO 

NÚMERO DE PEÇAS 9 

UNID. 01 38,80 38,80 

95 JOGO DE BROCAS PARA 

METAL 19 PÇS 1,0 A 10,0MM 

JOGO É COMPOSTO DE 19 

PEÇAS, SENDO: 1,0 - 1,5 - 2,0 

- 2,5 - 3,0 - 3,5 - 4,0 - 4,5 - 5,0 - 

5,5 - 6,0 - 6,5 - 7,0 - 7,5 - 8,0 - 

8,5 - 9,0 - 9,5 - 10,0MM 

BROCAS AÇO RÁPIDO 

HASTE LISA 

UNID. 01 133,02 133,02 

96 LÂMINA MANUAL DE SERRA 

AÇO RÁPIDO 

FABRICADA COM AÇO 

RÁPIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA A DESGASTE 

E ALTA TENACIDADE. 

DIMENSÕES DO PRODUTO: 

31,5L X 4,5W CENTÍMETROS 

PESO DO PRODUTO: 10 

GRAMAS 

UNID. 50 13,56 678,16 



 

 

 

97 PONTEIRO 14 X 250 MM COM 

ENCAIXE SDS PLUS 

CARACTERÍSTICAS: AÇO 

40X HASTE SDS-PLUS 

UNID. 01 30,09 30,09 

98 REBOLO MOTOESMERIL 

200X20X20MM A36 35M/S 

MATERIAL CARBONETO DE 

SILÍCIO 

UNID 01 51,96 51,96 

99 REBOLO MOTOESMERIL 

200X20X20MM A60 35M/S 

UNID. 01 37,33 37,33 

100 LAMINA MANUAL SERRA DE 

AÇO RÁPIDO ESPECIAL  

(BIMETAL) 

UNID. 100 14,16 1.416,67 

 

Lote 9 – Desobstrução Técnica (Redes) 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. 

Total 

101 PONTA ESPIRAL PARA 

RAMAIS 500MM 

PONTA ESPIRAL FABRICADA 

EM AÇO DE ALTA 

RESISTÊNCIA (EX.: CROMO 

SILÍCIO OU EQUIVALENTE), 

COMPRIMENTO DE 500 MM, 

COM POSSIBILIDADE DE 

ACOPLAMENTO EM 

EQUIPAMENTOS DE 

DESOBSTRUÇÃO DE 

ESGOTO POR SISTEMA DE 

ENGATE RÁPIDO. O 

MATERIAL DEVE POSSUIR 

UNID. 05 813,33 4.066,66 



 

 

 

CERTIFICADO DE 

QUALIDADE E GARANTIA. 

102 PONTA ESPIRAL PARA 

RAMAIS 1000MM 

PONTA ESPIRAL EM AÇO DE 

ALTA RESISTÊNCIA (EX.: 

CROMO SILÍCIO OU 

EQUIVALENTE), 

COMPRIMENTO DE 1000 MM, 

COMPATÍVEL COM 

SISTEMAS DE 

DESENTUPIMENTO POR 

ENGATES RÁPIDOS. O 

PRODUTO DEVE SER 

FORNECIDO COM 

CERTIFICADO DE 

QUALIDADE E GARANTIA. 

UNID. 04 1.030,00 4.120,00 

103 PONTA ESPIRAL RETA PARA 

CABOS 1.1/4″ X 200MM 

PONTA RETA EM AÇO DE 

ALTA RESISTÊNCIA (EX.: 

CROMO SILÍCIO OU 

EQUIVALENTE), PARA 

CABOS DE 1.1/4″, 

COMPRIMENTO DE 200 MM. 

DEVE SER ADEQUADA PARA 

USO EM EQUIPAMENTOS DE 

DESOBSTRUÇÃO DE REDES 

DE ESGOTO, COM 

CERTIFICADO DE 

QUALIDADE E GARANTIA. 

UNID. 02 813,33 1.626,66 

104 KIT 25 VARETAS DE AÇO 

PARA DESENTUPIR ESGOTO 

DE Ø 8MM X 2,00M COM 

OPÇÃO DE ACOPLAMENTO 

POR ENGATES RÁPIDOS 

KIT 05 4.359,91 21.799,58 



 

 

 

KIT CONTENDO 25 (VINTE E 

CINCO) VARETAS EM AÇO 

DE ALTA RESISTÊNCIA (EX.: 

CROMO SILÍCIO OU 

EQUIVALENTE), DIÂMETRO 

DE 8 MM, COMPRIMENTO DE 

2,00 M CADA, COM OPÇÃO 

DE ACOPLAMENTO POR 

ENGATES RÁPIDOS. O 

CONJUNTO DEVE SER 

ACOMPANHADO DE, NO 

MÍNIMO: 

01 ACIONADOR MANUAL DE 

VARETAS, 

01 CHAVE 

DESACOPLADORA, 

01 PONTA SEM FIM, 

01 PONTA HELICOIDAL, 

01 PONTA RECUPERADORA. 

TODOS OS ITENS DEVEM 

POSSUIR CERTIFICADO DE 

QUALIDADE E GARANTIA. 

 

Lote 10 – Itens Sanitários Simples 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. Total 

105 DESENTUPIDOR DE VASO 

SANITÁRIO DE BORRACHA 

CABO MADEIRA 60CM 

UNID 05 31,01 155,05 

106 MANGUEIRA ENGATE 

PLÁSTICO FLEXÍVEL VASO 

SANITÁRIO 50CM 

UNID 20 19,54 390,86 

 



 

 

 

Lote 11 – Jardinagem e Roçagem 

 

Item Descrição Unidade Quantidad

e 

Cotação 

Méd. Unit. 

Cotação 

Méd. Total 

107 CORRENTE PARA 

MOTOSSERRA 

CORRENTE 34 DENTES - 

COMPRIMENTO DO SABRE: 

18 POLEGADAS 

CORRENTE 3/8" 1,5MM 

NÚMERO DE ELOS POR 

CORRENTE: 68 

NÚMERO DE DENTES POR 

CORRENTE: 34 

ESPESSURA DO ELO: 1,5MM 

UNID. 02 119,60 239,20 

108 LIMA PARA MOTOSSERRA 8 

X 5/32 POL. COM CABO 

EMBORRACHADO 

DUREZA: 63 HRC 

COMPRIMENTO: 8" (203MM) 

DIÂMETRO DA LIMA: 5/32" 

(3,9MM) 

UNID. 10 13,83 138,30 

109 LÂMINA PARA ROÇADEIRA 

EM HÉLICE 

-DIMENSÃO: 350MM. 

-FURO: 25,4. 

-ESPESSURA: 2,0MM. 

UNID 30 35,13 1.053,99 

110 LÂMINA PARA ROÇADEIRA 

EM HÉLICE 

-DIMENSÃO: 300MM. 

-FURO: 25,4. 

-ESPESSURA: 2,0MM. 

UNID 15 34,00 510,00 

  

  



 

 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 503 de 28 de dezembro de 2023.  

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 08 meses, contados da assinatura da Ata, 

podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 14.133/2021.  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1 As especificações detalhadas do item estão definidas na tabela deste Termo de 

Referência. 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1.  A licitante deverá apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de mercado.  

 

4.1.1. Deverão estar inclusos todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração 

pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre o 

produto.  

 

 

4.1.2. Apresentar documentações pertinentes de acordo com a legislação vigente, as quais 

constarão no respectivo edital.  

  

5.  DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
5.1 Condições de entrega:  

5.1.1. As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão de aquisição do 

SAAE Ipanema/MG, no prazo estimado de 12 (doze) meses, para suprir a demanda dos 

diversos setores da Autarquia, todavia, o sistema de registro de preço não obriga a aquisição 

da quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e 

conveniência do SAAE e mediante a expedição de Autorização de Fornecimento (AF).  



 

 

 

5.1.2. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias corridos, contado da confirmação 

do pedido (Autorização de Fornecimento).  

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

respectivas razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

  

5.1.4. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado do SAAE, situado à Rua Marechal 

Deodoro, n° 227, Bairro Nova Cidade, Ipanema/MG, CEP 36.9580-000. 

5.1.5. O recebimento dos materiais fornecidos ocorrerá da seguinte forma:  

a) Recebimento provisório, após efeituada a entrega, para efeito de posterior verificação, 

sendo conferido tão somente a quantidade de volumes descrita na Nota Fiscal;  

b) Recebimento definitivo, em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, 

após vistoria que comprove a adequação do objeto os termos contratados.  

  

5.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

da Ata.  

6.  Do Prazo de Garantia  

 

6.1.1. Garantia de no mínimo 90 (noventa) dias para os materiais, a contar do recebimento 

definitivo deste. Respectiva garantia será de responsabilidade exclusiva do fornecedor.  

6.1.2. Durante o prazo de garantia exclusiva do fornecedor, em caso de defeitos/vícios, o 

material deverá ser substituído em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do e-mail de comunicação da Contratante à Contratada, sob pena de aplicação de sanção 

correspondente a inexecução parcial do contrato (multa por dia de atraso).  

 

 

 

 

 



 

 

 

7. MODELO DE GESTÃO DA ATA  

7.1 A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

7.2 A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada respectivamente por:  

Fiscal: Francisco Correa de Faria Junior   

 

7.3 Competem ao fiscal as atribuições definidas na Portaria Municipal nº 07/2025.  

  

8. DO PAGAMENTO  

8.1 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.  

8.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  

8.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando do ateste da 

execução do objeto da Ata.  

8.4 No caso de atraso pela contratante, os valores devidos serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INPC de correção monetária.  

8.5 Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.  

8.6 Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais elencados no art. 68 da 

Lei 14.133/2021, com os poderes conferidos à Autarquia pelo disposto no art. 104, inciso III e 

§ 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA será advertida (alertada) sobre a 

existência de irregularidades devendo corrija-las, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes que 

se produza espécie de dano maior, o que poderá acarretar a aplicação das penalidades 

previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021.  

8.7 Considerando a IN da RFB – Receita Federal do Brasil, Nº 1234/2012, de 11/01/2012 e o 

Decreto Municipal Nº 450, de 14/08/2023 o SAAE deverá realizar a retenção do IR sobre os 

pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços.  

8.7.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento 

antecipado;  



 

 

 

8.7.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR, 

devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal com 

número de artigo e inciso exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço;  

8.7.3. Não se aplica o não recolhimento por baixo valor, devendo ser retido aos cofres 

municipais quaisquer valores do lmposto de Renda apurados, nos pagamentos realizados aos 

fornecedores;  

8.7.4. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na aquisição 

de serviços e mercadorias elencados no art. 4° da lnstrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 

janeiro de 2012.  

8.7.5. As retenções na fonte do lmposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento 

destinados às pessoas físicas estarão sujeitos à legislação aplicada relativa ao imposto de 

renda retido na fonte de pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29/09/2014, e suas 

alterações.  

8.7.6. Os fornecedores com direito à não incidência do lmposto de Renda na Fonte e que não 

estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento fiscal com exatidão e 

detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o direito e, apresentar declarações, conforme termos 

dos modelos constantes nos anexos do Decreto Municipal Nº 450/2023. 

  

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:  

9.1.1. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas.  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  



 

 

 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização da Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT;  

9.1.8. Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta.  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1 São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o Termo de Referência e seus anexos;  

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  



 

 

 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no respectivo 

edital;  

10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Na aplicação de penalidade/sanções serão observadas as disposições constantes na Lei 

nº 14.133, de 2021, que constam do respectivo edital, além das previstas nas legislações 

pertinentes.  

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA com adoção de critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS.  

  

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

13.1 O custo estimado da contratação será demonstrado no documento anexo após 

realização da pesquisa de preços pelo Setor de Compras.  

  

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos próprios, sob a ficha: 03.03.01.17.512.0047.2173.339030 Ficha 1597. 

 
 
Ipanema, 16 de setembro de 2025. 

 
 
 

_________________________________ 
Elias Nogueira de Paula  

Diretor de Operação, Manutenção e Expansão 


